
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI NO3.818. DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos a
título de contribuição para a União Nacional dos
Dirigentes Municipais de Educação do Estado dc
Minas Gerais - UNDIME-MG.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu. Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a rcpassar recurso financciro. no exercício dc
2019, à União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de Minas Gcrais -
UNDIME.MG. inscrita no CNPJ sob n.O 23.840.622/0001-23. com base nas consignaçõcs
orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conforme a seguinte especificação:

ENTIDADE
União Nacional dos
Dirigentes Municipais .. de
Educação do Estado dê
Minas Gerais - UNDIME.
MG,

.FINALlDADE
Contribuir para'a melhoria da educação
básica no Estado de Minas Gerais. em
especial ofé~ecendo SUPOl1C técnico-
pedagógico na gestão educacional do
municí io de Con onhas.

VALOR TOTAL

Até
R$ 1.800.00

Art. 2" A forma de trill1~ferência do recurso público será definida mediante apresentação do
plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas entidades cujo objeto esteja
detinido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

Art. 3° A instituição somente terá direito ao benefício desta lci se as condições de
funcionamento forem julgadas satisfatórias. a critério da Administração Municipal.

Art. 4° A entidade beneficiada com recursos públicos cstabelecidos nesta lei submetcr-se-á à
fiscalização do Poder Executivo Municipal. através do envio de prestação de contas ao órgão
competente.

Ar!. 5° Os recursos autorizados nesta Lei somcnte serão repassados à entidade bencliciada
de acordo com a disponibilidade financcira do Município.

Art. 6° Esta Lci entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 19 de dezembro de 2018.
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